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CURRAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ERRATA DO DECRETO Nº 003/ 2022 

RAIMUNDO MARTINS D E SOUSA SANTOS SOBRINHO, 

PREFEITO MUNI CIPAL D E CURRAIS, E STADO DO PIAU Í , no u so de 

atribuições que Jhe são con feri d as por Lei, informa que tendo em vista erro de grafia 

na publicação do D ecreto n º 003/2022, a presente E RRATA serve para retificar: 

ONDE SE I..Íl:: 

Art. 1° ( ... ] 

II[ ... ] 

c) Jogos de futebol, jogos de quadra e similares: o público admitido será de até 

50% (trinta por c ento) da capacidade do espaço; 

LEIA-SE 

Art. 1º [ ... ] 

II[ ... ] 

c) J ogos de futebol, jogos d e quadra e similares: o público admitido será d e até 

50% (cinque nta por cento) da capacidade do espaço; 

Publica-se, R egistra-se e Cumpra-se, 

Gabinete do Prefeito d e Currais - P iauí, em 28 de janeiro d e 2022. 

R abnundo Martins d e Sousa Sanros Sobrinho 
Prefeito de Currais - PI 

ld:09FEBCSDEBD9643E 

CURRAIS 
PREFEITURA MUNIC IPAL 

D E C RETO N º 004, d e 28 d e janeiro d e 2022 

'Vccnta 1-.Mto Ofici0J no Munic!/)io de Currais/PI em 
virlNde do falecimenl"o de Ge.r.rnano A ugus,o .Leal 
Carva.lha.l" 

RAI~O MARTINS D E SOU SA SANT O S SOBRINH O , 

PREF E rTO MUNICIPAL D E C U RRAIS, E STADO DO PI.AUÍ, no u so d e 

suas atri buições legais e nos termos do art. 70, inciso "VII, d a Lci Orgânica Municipal, 

CO.N"S I.D.ERA.N'.DO o f"alecimcnt:o do s enhor Ge.rm.ano A u gust:o Leal Carvalhal; 

CO..lVS I.D.ERAN"DO os preciosos trabalhos dedicados à população Cu..rrale.nse. n o 

decorrer de sua vida como cidadão e agcnt:e polirico e o alt:o grau de amizade que o 

h o m e n ageado co n stituiu em vida com p essoas d os mais diversos segmentos d a 

socied ade C urralense, e ern toda a r egião; 

CO..lVS ID.ERAN"DO o consterna.menta geral da comunidade Curralense e o 

senti..rnento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda deste ilustre 

cidadão exemplar, de coodut:a ínt:cgra, respcicávcl líd er polltico e de ilibado esp.írico 

público; 

CO..lVS ID.E.RA.N'DO, ainda, que é dever do P oder Público Curralense render justas 

h o m enagens àquclas que com o seu trabalho, seu exempl o e decUcação_. contribuíram 

para o bem e sca.r da coletividade; 

.DE C RETA 

A.n. 1 ° LUTO O FIC IAI... por 3 (crês) dias, cont:ados a p artir dest:a data,. no Município 

d e Currais, Estado d o Piauí. cm sinal de profundo pesar pelo falecimento d o senhor 

Germano Augusto Leal Carvalhal. ocorrido no dia 28/01/2022, que, em vida, prestou 

inestimáveis serviços ao Município de Currais, na condição de cidadão e notável 

comerciante, ex-secretário de Administração e Finanças, cargo este exercido em 1997, 

e Diretor do Centro Social de Currais. 

.Att. Z'. Durante o peéodo de luto oficial determinado por este Decreto, a bandeira 

municipal ficará hasteada à meio mastro em todos os órgãos públicos do município. 

.Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na presente data, com publicação simultânea no 

órgão de imprensa oficial do município. 

Registra-se. Publica-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Currais - Piauí, em 28 de janeiro de 2022. 

~/4 /~ ~ .r:u, ~ ~ 
Raúnundo Martins de Sousa Santos Sobrinho 

Prefeito de Currais - PI 

ld: 1518E820D82968ED 

EXTRATO DE CONTRATO 0701202215/2022 

DISPENSA Nº 002/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE 
SISTEMA DIGITAL DE RADIOCOMUNICAÇÃO, PARA SUPRIR A NECESSIDADE 
DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA- SAMU - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADO: AURINEIDE DE OLIVEIRA, CNPJ: 17.431 .830/0001-76 sediada na 
Rua Rui Barbosa, 170, Centro, Piripiri - Piauí 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso li da Lei n.º 8.666/93 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Os recursos financeiros necessários para contratação 
dos serviços objeto deste Termo de Referência serão oriundos do Orçamento Geral 
do Municlpio 10.092.0017.2044 - Manutenção da Secretaria de Saúde; 
10.302.0059.2045 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde, FONTE DE 
RECURSO: FPM/ICMS/ISS/FMS/ARRECADAÇÃO PRÓPRIA 

VALOR GLOBAL: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais) 

PRAZO DE VIG~NCIA: 07/01/2022 a 31/12/2022 

FORMA DE PAGAMENTO: em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 1.200,00 
(um mil e duzentos reais) 

DATA DE ASSINATURA: 07 de janeiro de 2022 

Raimundo Martins de Sousa Santos Sobrinho 
Prefeito Municipal 


